
Implantação de lâmpadas LED na Av. União dos Ferroviários (Ponte de Campinas) - CEP
13.201-160.

Considerando que a atual iluminação da via apresenta baixa eficiência

luminosa, com pontos de luz amarelados e fracos, o que compromete a visibilidade durante

o  período  noturno  e  aumenta  a  sensação  de  insegurança  para  pedestres,  ciclistas  e

motoristas que transitam pela avenida;

Considerando que, além disso, a via possui grande fluxo de pessoas e

veículos, sendo fundamental manter a iluminação em condições adequadas;

Considerando  que  a  substituição  das  lâmpadas  convencionais  por

modelos LED traz diversos benefícios, como maior durabilidade, economia de energia e

melhor  qualidade da iluminação,  além de contribuir  significativamente para a segurança

pública e para o embelezamento urbano,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de lâmpadas LED na Av. União dos

Ferroviários (Ponte de Campinas) - CEP 13.201-160.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.
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